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RELATÓRIO

Trata-se  de  Processo  Seletivo  Simplificado  3/2009  realizado  pela
Prefeitura  Municipal  de  Bresnorte,  objetivando  a  contratação  temporária  de
professores na zona urbana e na zona rural.

Inicialmente, a Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal
(fls. 41/54-C) apontou algumas impropriedades, razão pela qual,  em respeito ao
Art.  5°,  inciso  LV,  da  CF,  que  assegura  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  se  o
Prefeito  Municipal,  mediante  o  ofício  constante   à  fl.  55.-TC,  o  qual   suas
justificativas, conforme documentos juntados às . 58/71-TC.

Em  derradeiro  pronunciamento  (fls  201/211.-TC),  a  referida  área
técnica  sugeriu  o  não  conhecimento  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  e  pela
aplicação de multa ao gestor.

Na forma regimental,  o Ministério Público de Contas,  por  meio do
Parecer 9165/2010, manifesta-se da seguinte forma, in verbis:

“a)  pela  negativa  de  conhecimento  do  Processo  Seletivo
Simplificado, procedente da Prefeitura Municipal de Brasnorte, por
violar frontalmente o disposto no Art. 37, II, e § 2º, da Constituição
da República;

b)  pela  aplicação de multa  de até 600 UPFs/MT, pelo  fato  de  se
tratar  de  ato  com  gravíssima  violação  às  normas
constitucionais  e  legais  (Art.  37,  §  2º,  e  169,  §  1 º,  I  e  II,  da
Constituição  da  República  e  16  e  17  da  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal), nos  termos  do  Art.  75,  III,  da  Lei
Orgânica do TCE/MT e 289, III, do Regimento Interno do TCE.

c)  pela  recomendação ao  atual  gestor,  para  que  se  abstenha  de
efetuar  processo  seletivo  simplificado  para  cargos  que  não
guardam características de excepcionalidade, em detrimento ao
concurso público:

d)  pela  notificação  do  gestor,  para  que  proceda  a  rescisão
contratual oriundas do processo seletivo n. 3/2009. 

É o relatório.


